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GABINETE DO VEREADOR JEONE DUARTE	

INDICAÇAO N°517\2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras.

Os Vereadores signatários, com assentos nesta Casa Legislativa, no uso de suas
atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do
Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do
Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ALAN DOUGLAS DE
OLIVEIRA Digníssimo Prefeito Municipal, indicando ao executivo que seja elaborado e
EXECUTADO UM PROJETO QUE CONTEMPLE A ACESSIBILIDADE DE PESSOAS CADEIRANTES E COM
MOBILIDADE REDUZIDA NA REGIÃO DA BEIRA RIO DE BALSAS.

JUSTIFICATIVA DA IND. N° 517 \2025

A Beira Rio é um dos principais pontos de lazer e convivência da cidade de Balsas,
especialmente durante o período do verão, quando diversas famílias frequentam o local em busca
de descanso, lazer e interação social. No entanto, atualmente não há estrutura adequada que
permita o acesso seguro e digno de pessoas cadeirantes ou com mobilidade reduzida, o que
exclui esse público do direito de usufruir do espaço público de forma plena e cidadã.

Essa situação tem sido motivo de preocupação e demanda por parte da população,
principalmente de famílias que convivem com a realidade da deficiência e que desejam que seus
entes queridos possam também aproveitar os momentos de lazer à beira do rio. Todos têm o

direito de vivenciar o verão às margens do Rio Balsas, mas infelizmente, a falta de infraestrutura
impede a inclusão efetiva dessas pessoas.

Portanto, é urgente e necessário que o Município tome as providências cabíveis para
garantir rampas de acesso, pisos táteis, áreas adaptadas e sinalização adequada, promovendo
nao apenas acessibilidade física, mas o respeito á dignidade e à igualdade de direitos.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA -EM IODE Julho 2025.
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